
Implantação  de  redutor  eletrônico  de  velocidade  (radar)  na  Rua  Dante  Bellodi,  nas
proximidades do nº 162 (Parque Residencial Eloy Chaves) - CEP 13212-200.

Considerando que  muitos  motoristas  não  respeitam  os  limites  de

velocidade;

Considerando que a travessia de pedestres é intensa, uma vez que o

local é área de comércios diversos e residências;

Considerando que o trecho em questão é uma descida acentuada,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para implantação de redutor eletrônico de velocidade

(radar)  na  Rua  Dante  Bellodi,  nas  proximidades  do  nº  162  (Parque  Residencial  Eloy

Chaves) - CEP 13212-200.

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2025.

RODRIGO ALBINO
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código E43F-8502-F258-DAD6

INDICAÇÃO Nº 3061/2025

DESPACHADA
29ª Sessão Ordinária - 23/09/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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